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DECRETO Nº 19.516

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar o servidor SEBASTIÃO ARY CORRÊA, do cargo em 
comissão, sem vínculo, de Diretor de Trânsito, com lotação na 
Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito – SEMSET, a partir 
desta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de fevereiro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.518

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o servidor LUIZ CARLOS BINDACO para 
exercer o cargo em comissão, com vínculo, de Consultor Interno 
em Gestão Pública Municipal, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, sendo designado para prestar serviços em ações de 
consultoria junto ao Gabinete do Secretário Municipal da SEMUS, 
fi xando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal 
n° 5.800, de 28/12/2005.

Art. 2°  Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de março 
de 2009, revogadas as disposições em contrário, em especial, a 
nomeação do servidor acima citado, no cargo em comissão, com 
vínculo, de Gerente de  Patrimônio e Manutenção da Rede Física, 
na SEMUS, constante do Decreto n° 19.441/09.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de fevereiro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.519

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo em comissão, com vínculo, de Gerente 
de Inspetoria de Trânsito, o servidor GILMAR COUTINHO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito – 
SEMSET, a partir de 01 de fevereiro de 2009.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de fevereiro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.520

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo em comissão, sem vínculo, de Assessor 
Executivo, o servidor MARCELO GOMES PIMENTEL, com 
lotação na Secretaria Municipal de Governo – SEMGOV, a partir 
de 19 de fevereiro de 2009.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de fevereiro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.521

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
– SEMSET.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,
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DECRETO Nº 19.522

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para exercer os 
respectivos cargos em comissão, sem vínculo com a municipalidade, 
lotados na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19 de 
fevereiro de 2009, sendo designados para prestarem assistência 
junto aos setores administrativos da SEME, fi xando-lhes o 
vencimento mensal estabelecido em lei, conforme a seguir:

Servidor Cargo

José Maria Rodrigues Silva Assistente Operacional de Serviços

Pablo Fagner Marques Siqueira Assistente Operacional de Serviços

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

  Cachoeiro de Itapemirim, 18 de fevereiro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.523

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
– SEMSET.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear MARCOS ANTONIO ADRIANO para exercer 
o cargo em comissão, sem vínculo, de Gerente de Planejamento 
e Educação no Trânsito, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança e Trânsito - SEMSET, a partir de 02 de março de 
2009, fi xando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei 
Municipal n° 5.800, de 28/12/2005.

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de fevereiro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o servidor PEDRO RODRIGUES GOMES 
para exercer o cargo em comissão, com vínculo, de Gerente 
de Inspetoria de Trânsito, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança e Trânsito - SEMSET, a partir de 01 de fevereiro 
de 2009, fi xando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei 
Municipal n° 5.800, de 28/12/2005.

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de fevereiro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.524

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEMDES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear ANTONIO MARCOS CARVALHO DOS 
SANTOS para exercer o cargo em comissão, sem vínculo, de 
Auxiliar Operacional de Serviços, lotado na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, sendo designado para prestar serviços 
junto aos setores administrativos da SEMDES, a partir de 02 de 
fevereiro de 2009, fi xando-lhe o vencimento mensal estabelecido 
pela da Lei Municipal n° 5.800, de 28/12/2005.

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de fevereiro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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PREGÃO Nº 015/2009

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, torna público a 
realização de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, conforme 
as Leis 10.520/02, 8.666/93, objetivando   Aquisição de Equipamentos 
Eletrônicos. Os envelopes deverão ser entregues até o início da Sessão 
Pública, que ocorrerá às 14:30 horas do dia 23 de Março de 2009, na 
Sede da Gerência de Apoio às Licitações, na Praça Jerônimo Monteiro, 
93, 2º andar, Ed. Center Shop – Centro, Cachoeiro de Itapemirim. 
Credenciamento das 14:00 às 14:30 horas, no mesmo dia e local. Edital 
completo à disposição na Sede da Gerência de Apoio às Licitações e na 
home page: www.cachoeiro.es.gov.br.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 05 de Março de 2009.

GEORGE MACEDO VIEIRA.
Pregoeiro Ofi cial - CML
PREGÃO Nº 016/2009

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, torna público a realização 
de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, conforme as Leis 
10.520/02, 8.666/93, objetivando   Aquisição de Equipamentos de 
Comunicação (PABX). Os envelopes deverão ser entregues até o início da 
Sessão Pública, que ocorrerá às 09:30 horas do dia 24 de Março de 2009, 
na Sede da Gerência de Apoio às Licitações, na Praça Jerônimo Monteiro, 
93, 2º andar, Ed. Center Shop – Centro, Cachoeiro de Itapemirim. 
Credenciamento das 09:00 às 09:30 horas, no mesmo dia e local. Edital 
completo à disposição na Sede da Gerência de Apoio às Licitações e na 
home page: www.cachoeiro.es.gov.br.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 05 de Março de 2009.

GEORGE MACEDO VIEIRA.
Pregoeiro Ofi cial - CML
PREGÃO Nº 017/2009

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, torna público a realização 
de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, conforme as Leis 
10.520/02, 8.666/93, objetivando   Aquisição de Equipamentos de Áudio, 
Vídeo e Foto. Os envelopes deverão ser entregues até o início da Sessão 
Pública, que ocorrerá às 14:30 horas do dia 24 de Março de 2009, na 
Sede da Gerência de Apoio às Licitações, na Praça Jerônimo Monteiro, 
93, 2º andar, Ed. Center Shop – Centro, Cachoeiro de Itapemirim. 
Credenciamento das 14:00 às 14:30 horas, no mesmo dia e local. Edital 
completo à disposição na Sede da Gerência de Apoio às Licitações e na 
home page: www.cachoeiro.es.gov.br.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 05 de Março de 2009.

GEORGE MACEDO VIEIRA.
Pregoeiro Ofi cial - CML
PREGÃO Nº 018/2009

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, torna público a 
realização de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, conforme 
as Leis 10.520/02, 8.666/93, objetivando   Aquisição de Mobiliário 
em Geral. Os envelopes deverão ser entregues até o início da Sessão 
Pública, que ocorrerá às 16:00 horas do dia 24 de Março de 2009, 
na Sede da Gerência de Apoio às Licitações, na Praça Jerônimo 
Monteiro, 93, 2º andar, Ed. Center Shop – Centro, Cachoeiro de 
Itapemirim. Credenciamento das 15:30 às 16:00 horas, no mesmo 
dia e local. Edital completo à disposição na Sede da Gerência de 
Apoio às Licitações e na home page: www.cachoeiro.es.gov.br.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 05 de Março de 2009.

GEORGE MACEDO VIEIRA.
Pregoeiro Ofi cial - CML

C O M I S S Ã O  D E  L I C I TA Ç Ã OS E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O , 
LO G Í S T I C A  E  S E R V I Ç O S  I N T E R N O S

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: Convênio nº 015/2009. 
CONVENENTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS - 
SEMASI.
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE MUQUI.
OBJETO: Cooperação mútua entre os Convenentes, visando 
a cessão recíproca de servidores efetivos e celetistas de seus 
respectivos quadros de pessoal, colocando-os, quando conveniente 
e/ou necessário, de um à disposição do outro, sem ou com ônus 
para o CEDENTE. 
PRAZO: Até 31/12/2012.
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2009.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Marco Aurélio Coelho 
– Procurador Adjunto Consultivo, José Carlos Moysés Turbay 
– Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 
Internos e Nicolau Esperidião Neto – Prefeito de Município de 
Muqui.
PROCESSO: Prot nº 998/2009.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONTRATADO: JORNAL “A TRIBUNA” 
OBJETO: Renovação da assinatura do Jornal “A Tribuna” no 
período de 01 (um) ano, a pedido da Secretaria Municipal de 
Comunicação Social – SEMCOS. 
VALOR: R$ 330,65 (trezentos e trinta reais e sessenta e cinco 
centavos).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, caput.
PROCESSO: Prot. nº 6443/2009.

CONTRATADO: JORNAL “A GAZETA” 
OBJETO: Renovação da assinatura do Jornal “A Gazeta” no 
período de 01 (um) ano, a pedido da Secretaria Municipal de 
Comunicação Social – SEMCOS.
VALOR: R$ 394,80 (trezentos e noventa e quatro reais e oitenta 
centavos).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, caput.
PROCESSO: Prot. nº 6440/2009.

CONTRATADO: JORNAL “ESPÍRITO SANTO DE FATO” 
OBJETO: Renovação da assinatura do Jornal “Espírito Santo de 
Fato” no período de 01 (um) ano, a pedido da Secretaria Municipal 
de Comunicação Social – SEMCOS.
VALOR: R$ 120,00 (cento e vinte reais).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, caput.
PROCESSO: Prot. nº 6442/2009.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATADO: EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES 
LTDA 
OBJETO: Efetivar a aquisição direta de 175 (cento e setenta e 
cinco) toneladas de emulsão asfáltica para serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Obras – SEMO.
VALOR: R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, inciso IV.
PROCESSO: Prot. nº 4157/2009.  
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